	UC
	CRIAÇÃO
	CATEGORIA (SNUC)
	ÁREA

	Parque Natural Municipal da Ressacada
	Dec. 2.824 de 10/12/82
	PROTEÇÃO INTEGRAL
	NÃO DEFINIDA

	Área de Proteção Ambiental do Brilhante – APA do Brilhante
	Lei 2.832 de 22/09/93
	USO SUSTENTÁVEL
	20.147.036,38 M 2

	Parque Natural Municipal do Atalaia
	Decreto nº 8.107 de 25/01/07
	PROTEÇÃO INTEGRAL
	195.000  M 2

	Parque Natural Municipal do Cordeiros
	Dec 8.297 de 25 de Julho de 2007
	PROTEÇÃO INTEGRAL
	10.196, 4868 M 2

	Parque Natural Municipal Ilha das Capivaras/ Sibara
	Dec.7.954 de 24 de Julho de 2006
	PROTEÇÃO INTEGRAL
	115.282,33 M 2

	Área de Proteção Ambiental do Saco da Fazenda
	Dec 8.513 de 04 de Março de 2008
	USO SUSTENTÁVEL
	Aproximadamente 650.000 M 2


O Município de Itajaí possui 06 unidades de conservação, nas categorias de proteção integral e Uso Sustentável.  Todas elas são geridas e fiscalizadas  pela FAMAI, e possuem o objetivo maior de proteção ao recursos hídricos, biodiversidade, e os ecossistemas vinculados à estas áreas.
